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Concede gozo de férias a servidora 
convocada por portaria e dá outras 
providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art.  1° Conceder d. servidora NANCI LUZIA BALDO, 
matricula n° 677-7, cargo Professor(a), o gozo de 5 (cinco) dias de férias no período de • 
21/02 a 25/02/2022, relativo ao período aquisitivo de 21/03/2021 a 20/03/2022, as quais 
foram suspensas para retomo ao trabalho pela Portaria n° 6.679, de 20 de janeiro de 
2021.  

Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 2022. 

Marmeleiro, 02 de março de 2021 
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